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RESOLUÇÃO CMAS Nº. 001 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

    
            Dispõe sobre a inscrição da Casa de 

Amparo Bem Estar Tio Saul e dá outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a deliberação do Conselho em reunião 

ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2020, RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a inscrição da CASA DE AMPARO BEM ESTAR TIO SAUL,  

inscrição número 002. 

 

Parágrafo único: A Casa de Amparo Bem Estar Tio Saul tem por finalidade 

acolher pessoas idosas e carentes do Município de Santana da Boa Vista e região, que 

necessitem de cuidados especiais, conforme parecer médico, e autorizadas por parentes ou 

responsáveis, satisfazendo suas necessidades e bem estar. A Casa não tem fins lucrativos, 

sendo regida pelo seu Estatuto, o qual no Art. 5º estabelece as formas de sustentação 

econômico-financeira da entidade, observando-se que cada interno poderá 

facultativamente contribuir com 70% de sua renda/benefício mediante contrato, de acordo 

com o art. 35 da Lei nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

 

Art. 2° - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santana da Boa Vista, 22 de setembro de 2020. 

 

 

DERLI OLIVEIRA DE MELO 

Presidente do CMAS 

 


